
                 
 

 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE QUALIFICAÇÕES 

Ministério da Economia e Emprego  
Unidade de Coordenação do Sistema Nacional de Qualificações 

Achada Sto. António - Ao lado do Jardim “Gulbenkian” 
Tel. (00238) 333 70 21 

 

COMISSÃO NACIONAL DE 
EQUIVALÊNCIA PROFISSIONAL 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

NOME ______________________________________________________________________________  SEXO _________ 

MORADA ___________________________________________________________________________________________ 

NACIONALIDADE____________________________________________ DATA NASCIMENTO ____/____/________ 

B.I Nº___________________ EMITIDO ____/____/______ EM________________________________ 

TEL/TELM_______________ E-MAIL_____________________________________________________________ 

CURSO _____________________________________________________________________________________________ 

ANO DE INICIO __________  TÉRMINO _________ PAÍS OBTENÇÃO _____________________________ 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

a) NIF – Número de Identificação Fiscal. 

b) Requerimento dirigido ao Coordenador do Sistema Nacional de Qualificações. 

c) Cópia autenticada do Certificado das habilitações académicas/equivalência escolar. 

d) Certificado / Diploma do Curso de Formação Profissional - Original. 

e) Currículo/histórico do Curso de Formação Profissional - Original. 

f) Tradução autenticada dos documentos redigidos em língua estrangeira. 

g) Cópia autenticada do B.I. / Passaporte. 

h) Comprovativo de autorização de residência (caso tratar-se de cidadão estrangeiro). 

i) Talão de depósito no valor de 1.000$00 (mil escudos) pago na conta do Fundo de Promoção do Emprego e da Formação, (Conta 
Nº 30848162.10.004 - na Caixa Económica de Cabo Verde) para entrada do processo.  

Os originais de documentos indicados nas alíneas d) e e) da Ficha, serão devolvidos após avaliação da CNEP. 

A entrega do Certificado de Equivalência será feita após a notificação ao Interessado da Concessão da Equivalência mediante a 
apresentação do talão de depósito no valor de 2.500$00 (dois mil e quinhentos escudos) depositada na conta do Fundo 
Promoção Emprego e Formação (Conta na CECV). 

Os documentos originais referidos nas alíneas b), primeira parte, c), d) e e), do Artigo 3º do Decreto-

Regulamentar nº2/2015 de 29 de Janeiro (B.O. nº9 – I Série), devem ser autenticados pela Embaixada 

ou Consulado de Cabo Verde no estrangeiro ou em falta daquele, pelo departamento governamental 

responsável pelas relações exteriores em Cabo Verde. 

 
Data de Entrada: _____/_____/_________ 

 

Recebido por: __________________________________________ 

Processo Nº ____/20___ 

Carimbo 


